
(amara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 39/93 

REGULAMENTA A COBRANÇA DE IPTU PAPA PROPRIE-

TÁRIOS DE MAIS DE 03 (TRÊS) LOTES VAGOS NO 

PERÍMETRO URBANO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART.19- Os proprietários de mais de 03 (três) lotes vagos no perí-

metro urbano, terno seu IPTU acrescido de 50%, do valor co 

brado pelo Município por 01 (um) lote vago. 

ART.22- O valor arrecadado pelo Município, proveniente do acrsci-

mo referido no artigo anterior, será destinado à constru - 

ço de moradias de baixo custo. 

ART.32- Os proprietários de novos loteamentos, após 01 (um) ano de 

sua regulamentação pelo Município, no tendo comercializa-

do seus lotes, estarão sujeitos à cobrança do acréscimo de 

50% de que trata o artigo 19. 

ART.42- Os proprietários de loteamentos já existentes, terão prazo 

de 01 (um) ano, após a publicação desta Lei, para comercia 

lizarem seus lotes e, no o fazendo, também estarão sujei-

tos à cobrança do acréscimo de 50% tratado no artigo 19. 

ART.52 -O no cumprimento destas disposiç6es, levará a Prefeitura' 

Municipal de Conselheiro Lafaiete a aplicar as seguintes 

sanções: 

1 - Notificará o infrator alertando-o sobre o fato ocorri-

do 

II - Após ter sido notificado e em caso de reincidência, se 

rã aplicada multa equivalente a 07 (Sete) Unidades Fis 

cais do Município: 
III - Ocorrendo novas infrações, a cada urna delas, a multa 

será dobrada: 

1V - O no pagamento das multas aplicadas, importará na sua 

cobrança atrav6s dos meios legais vigentes. 



PROJETO DE LEI NQ 39/93 

REGULAMENTA A COBRANÇA DE IPTU PARA PROPRIE-

TXRIOS DE MAIS DE 03 (TRs) LOTES VAGOS NO 

PERÍMETRO URBANO. 

A C*rnara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

AIP.lQ- Os proprietários de mais de 03 (três) lotes vagos no perí-

metro urbano, terno seu IPTU acrescido de 50%, do valor co 

brado pelo Município por 01 (um) lote vago. 

ART.22- O valor arrecadado pelo Município, proveniente do acresci~  
mo referido no artigo anterior, será destinado à constru - 
ço de moradias de baixo custo. 

ART.39- Os proprietários de novos loteamentos, ap6s 01 (um) ano de 

sua regulamentação pelo Município, no tendo comercializa-
do seus lotes, estarão sujeitos à cobrança do acrscimo de 
50% de que trata o artigo 12. 

ART.42- Os proprietários de loteamentos já existentes, terno prazo 

de 01 (um) ano, após a publicação desta Lei, para comercia 

lizarexn seus lotes e, no o fazendo, também estarão sujei--

tos à cobrança do acréscimo de 50% tratado no artigo 12. 

ART.52 -O não cumprimento destas disposições, levará a Prefeitura' 
Municipal de Conselheiro Lafaiete a aplicar as seguintes 

sanç6es t 

1 - Notificará o infrator alertando-o sobre o fato ocorri- 

do 

  

 

7 

  

II - Após ter sido notificado e em caso de reincidência, se 

rã aplicada multa equivalente a 07 (Sete) Unidades Fio 

cais do Município7 
III - ocorrendo novas infrações, a cada uma delas, a multa ' 

será dobrada 

IV - O n6 pagamento das multas aplicadas, importará na sua 

cobrança atravás dos meios legais vigentes. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREADOR IVAN DA SILVA TAVARES 

À d 
T1191112ç4 JusUa 

ecÀaç, para parecer 

ART. 69 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA fl\S SESSÕES, 04 DE MAIO DE 1993. 

Fresidento 

/ARPM/ 



ART. 6 - Revogam-se as disposiç3es em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

SAIA DAS SESSES, 04 DE MAIO DE 1993. 

/ARPM/ 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 26400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTI F 1 C 1\ T 1 VA 

A presente medida visa solucionar o problema 

da especulação imobiliária em nossa cidade, coibindo 
também os abusos na quantidade de lotes vagos no centro 

e nos bairros, os quais na sua maioria esto sempre 

cheios de mato, criando assim depósitos de lixo no cen-

tro da cidade, podendo virar esconderijo de bichos pe - 

rigosos e também de marginais. 

A destinação da arrecadação excedente pelo 
Município, visa solucionar o problema da falta de mora-

dias em nossa cidade, sem onerar os cofres públicos. 

SALA IS SESSES, 04 DE MAIO DE 1993. 

1---2  

VEREAIXDR 1N 'SILVA TAVARE 

c-d 

/ARPM/ 



JUSTIFICATIVA 

A presente medida visa solkcionar o problema 
da especulação imobiliária em nossa cidade, coibindo ' 

também os abusos na quantidade de lotes vagos no centro 
e nos bairros, os quais na sua maioria estio sempre 
cheios de mato, criando assim depósitos de lixo no cen-

tro da cidade, podendo virar esconderijo de bichos pe - 
rigosos e também de marginais. 

A destinaço da arrecadação excedente pelo 
Município, visa solucionar o problema da falta de mora-
dias em nossa cidade, sem onerar os cofres públicos. 

SALA IS SESSÕES, 04 DE ?IO DE 1993. 



VEREADOR WANDERL -TOSÉ DE FARIA 

VEREADOR JOSÉ 2\ O . SANTOS S 

Câmara Municipal de Conselheiro Laíaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PARECER EA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

AO PROJETO DE LEI N2  39/93 

  

REATdRIO/FUNIYMENTAÇC 

Projeto de Lei que regulamenta a cobrança de 

IPTU para propietride mais 03 lotes vagos no peri - 

metro urbano. 

A Comisso, analisando o presente Projeto e 

considerando o art. 152 da CF/88 combinado com o art. 

146 da Lei Orgânica do Município, e, considerando ainda, 

art. 167, inciso IV da CF/88, combinado com o art. 161, 

inciso IV da Lei Orgânica do Município, verificou sua' 

inconstitucionalidade. 

CON CLU S0 

O presente Projetno pode tramitar nesta 

Casa, pela ilicitude da mataria nele contida. 

SALA [S COMISSÕES, 10 DE MAIO DE 1993. 

/ARPM/ 


